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DECRETO MUNICIPAL Nº 021/2020, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
 
 

Institui o CALENDÁRIO DE EVENTOS do 
Município de Várzea da Roça para o ano de 2020, 
e dá outras providências.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA DA ROÇA, ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições 
que lhe confere a Constituição Federal e com base no Artigo 13, inciso III da Lei Orgânica do Município. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica definido o CALENDÁRIO DE EVENTOS do Município de Várzea da Roça, reunindo 
atividades culturais tradicionais, festas populares, religiosas, cívicas e comemorativas para o ano de 2020, 
conforme segue: 
 

01/01/2020 Confraternização Universal – Feriado Nacional
25/02/2020 Feriado de Emancipação Política de Várzea da Roça – Feriado Municipal 
25/02/2020 Carnaval 
19/03/2020 Dia do Padroeiro de Várzea da Roça - São José – Feriado Municipal 
10/04/2020 Sexta-Feira Santa – Feriado Nacional
21/04/2020 Tiradentes – Feriado Nacional
01/05/2020 Dia do Trabalhador – Feriado Nacional
11/06/2020 Corpus Christi – Feriado Nacional
02/07/2020 Independência da Bahia – Feriado Estadual
07/09/2020 Independência do Brasil – Feriado Nacional
12/10/2020 Padroeira do Brasil – Feriado Nacional
31/10/2020 Dia da Reforma Protestante – (Dia do Evangélico) – Feriado Municipal 
02/11/2020 Finados – Feriado Nacional
15/11/2020 Proclamação da República – Feriado Nacional
25/12/2020 Natal – Feriado Nacional

 
Art. 2º - É de competência da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo a promoção 
das festas e eventos e, conjuntamente, com outros órgãos da Administração a colaboração e/ou apoio aos 
eventos classificados como comemorativos ou institucionais. 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em 
contrário. 

 
Gabinete do Prefeito do Município de Várzea da Roça, em 18 de fevereiro de 2020. 
 
 

 
LOURIVALDO SOUZA FILHO 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
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